PROJETO DE LEI Nº 3.868, DE 08 DE JUNHO DE 2015

Dispõe sobre a forma de apresentação do contracheque dos profissionais da Educação no Município de Timóteo. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:
Art. 1º Esta lei estabelece a obrigatoriedade de se discriminar no contracheque dos profissionais de Educação da Rede Municipal de Ensino de Timóteo, o valor pago com os recursos oriundos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais de Educação - FUNDEB, destinados à remuneração dos profissionais do magistério da educação básica em efetivo exercício, em atenção aos princípios da publicidade e transperência.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 08 de junho de 2015
Adriano Alvarenga

Vereador
                                                 JUSTIFICATIVA
Considerando a necessidade de proporcionar maior transparência referente a aplicação dos recursos do FUNDEB, o presente projeto de lei, baseado no disposto no Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, art. 60, XII, incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 29 de dezembro de 2006, tem por finalidade dar transparência ao processo de aplicação dos recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB, de forma a assegurar o cumprimento de seu objetivo de valorização do magistério público.
Trata-se de REIVINDICAÇÃO antiga dos educadores que SIMPLESMENTE objetiva facilitar o acesso pelos profissionais da educação às informações necessárias às suas justas reivindicações salariais e possibilitar que o conjunto da sociedade acompanhe os resultados dos processos de negociação entre os governos e os sindicatos da categoria.

A discriminação no contracheque dos valores com os quais o Poder Público processa o pagamento da remuneração dos profissionais da educação básica será de grande valia.

Mencionado de forma expressa no artigo 5º da Constituição Federal, o acesso à informação é um direito fundamental, tendo em vista que é de extrema importância. O direito à informação integra de forma expressa o rol de direitos fundamentais enumerados no artigo 5º da Constituição Federal: “XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado”.
Segundo a Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção (2003) Artigos 10 e 13: “Cada Estado-parte deverá (…) tomar as medidas necessárias para aumentar a transparência em sua administração pública (…) procedimentos ou regulamentos que permitam aos membros do público em geral obter (…) informações sobre a organização, funcionamento e processos decisórios de sua administração  pública (...)”.
E subsidiariamente invoca-se a aplicação da Lei Federal nº. 12.527/2011, a chamada Lei de Acesso à Informação. A chamada Lei de Acesso à Informação veio disciplinar os arts. 5º, XXXIII; 37, § 3º, II; e 216, §2º, da Constituição Federal (CRFB), os quais seguem transcritos abaixo:
“Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado;
(...)
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,  publicidade  e  eficiência  e,  também,  ao seguinte:
§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública direta e indireta,  regulando  especialmente:
II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de governo, observado o  disposto no art. 5º, X  e    XXXIII;

(...)

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à ação, à memória  dos  diferentes  grupos  formadores  da  sociedade  brasileira,  nos  quais  se incluem:

§2º - Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da documentação governamental e as providências para franquear sua consulta a quantos dela   necessitem.”

A Lei de Acesso à Informação veio conferir transparência ao Estado brasileiro, conforme preconizado pela CRFB. Para tanto, a Lei 12.527 criou o que se convencionou chamar de transparência ativa e transparência passiva. A primeira consiste na divulgação de informações, por iniciativa da própria Administração, em meios de fácil acesso ao cidadão; a segunda, nos procedimentos para atender a demandas específicas dos cidadãos. A transparência é um requisito essencial para o Estado Democrático de Direito. Sem informação, o cidadão não pode exercer plenamente a participação política nem resguardar seus direitos. E o presente projeto visa cumprir de forma precípua tal  situação.

Insta registrar a fixação da competência do Município no tocante a matéria em apreço: No exercício de sua função legislativa, a Câmara está autorizada a editar normas gerais, abstratas e coativas a serem observadas. É lugar comum afirmar que a CRFB/88 é ímpar ao consagrar a importância e o respeito ao ente município. Há, pois, no artigo 30,1 inciso I, da referida Carta Constitucional, a definição da competência exclusiva do município para as matérias que tenham vinculação com o interesse local. (Hely Lopes Meirelles explica o conteúdo de interesse local do seguinte modo: "o interesse local se caracteriza pela predominância e não pela exclusividade do interesse para o município, em relação ao do Estado e da União. Isso porque não há assunto municipal que não seja reflexamente de interesse estadual e nacional. A diferença é apenas de grau, e não de substância." Meirelles, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro. p.  121).

Do ponto de vista estritamente terminológico a palavra interesse aponta para dois aspectos, quais sejam: a existência de um sujeito com necessidade e de um objeto idôneo para satisfazer esta mesma necessidade. Existem, pois, dois aspectos a serem abordados. Um de natureza objetiva que representa uma necessidade stricto sensu e uma subjetiva, que personifica uma tal necessidade a uma pessoa ou determinado grupo de interessados, que por sua vez, fazem parte de um contexto comum, daí serem os anseios comuns pois há, em maior ou menor grau de aproximação, uma identidade construída a partir das possibilidades e carências no interior deste grupo. Celso Ribeiro Bastos, por sua vez, assim define interesse local: Os interesses locais dos Municípios são os que entendem imediatamente com as suas necessidades imediatas e, indiretamente, em maior ou menor repercussão, com as necessidades gerais. (BASTOS, Celso Ribeiro. Curso de Direito Constitucional.  p.  311).

O Supremo Tribunal Federal, em diversos julgados, entendeu como matéria de interesse local, de competência exclusiva do Município, legislar sobre a questão sucessória dos cargos de prefeito e vice, em caso de dupla vacância (ADI 3549-5, DJ 31.10.2007, rel. Min. Cármen Lúcia); sobre a instalação, em favor dos usuários, de equipamentos de segurança nos bancos, como portas eletrônicas e câmaras filmadoras, além de equipamentos de conforto, como instalações sanitárias, cadeiras de espera, colocação de bebedouro, tempo de espera em fila para atendimento ao público (AgRg 347717-0, rel. Min. Celso de Mello, DJ 05.08.05; AgRg 491420-2, rel. Min. Cezar Peluso, DJ 24.4.2006; RE 397094-1, DJ 28.8.2006, rel. Min. Sepúlveda Pertence). Pelo exposto, justifica-se a importância e a legalidade do   projeto.




Sala das Sessões, 08  de junho de 2015

Adriano Alvarenga
Vereador
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1- RELATÓRIO
Trata-se de Projeto de Lei nº. 3.868/2015, dispõe sobre a forma de apresentação do contracheque dos profissionais da educação no Município de Timóteo.
O Projeto vem instruído com Justificativa que informa, em síntese, a necessidade de proporcionar mais transparência referente a aplicação dos recursos do FUNDEB. 

Após análise da proposição, passa-se a uma observação da questão em tela sob o ponto de vista jurídico.
2 - FUNDAMENTAÇÃO
Cuida-se de direito dos Vereadores, de apresentar proposições que visem o interesse da coletividade, nos termos do art. 18, VI, do Regimento Interno.

Com efeito, a pretensão visa promover maior transparência quanto a aplicaçãod os recursos oriundos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, em atenção aos princípios da publicidade e transparência.
Portanto, nesse sentido a proposição atende ao interesse público, podendo ser submetida ao Egrégio Plenário da Câmara. 

Entretanto, a procuradoria sugere as Comissões que seja alterada a redação do art. 1º, nos seguintes termos:

Art. 1º. Fica o Chefe do Executivo obrigado a determinar ao órgão competente que se discrimina no contracheque dos profissionais de Educação da Rede Municipal de Ensino de Timóteo, o valor pago com os recursos oriundos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais de Educação – FUNDEB, destinados à remuneração dos profissionais do magistério da educação básica em efetivo exercício, em atenção aos princípios da publicidade e transparência.
Assim, face a constitucionalidade da matéria, e após alteração, somos pela regular tramitação e apreciação, nos moldes regimentais.
3 - CONCLUSÃO
Ante o exposto, por atender a legislação constitucional e infraconstitucional vigente, a Procuradoria opina pela aprovação da matéria, a qual deverá ser submetida ao Egrégio Plenário desta Câmara.  

É o parecer, salvo melhor juízo.

PAULO RENATO ALVES ZULATO
PROCURADOR-GERAL
COMISSÃO CONJUNTA  DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA, ASSUNTOS DIVERSOS E REDAÇÃO; ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E ÉTICA POLÍTICO-ADMINISTRATIVA E EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, CULTURA, DESPORTO, LAZER E TURISMO
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Vem a exame desta Relatoria, o incluso Projeto de Lei nº. 3.868/2015, que dispõe sobre a forma de apresentação do contracheque dos profissionais da educação no Município de Timóteo.
O Projeto vem instruído com Justificativa que informa, em síntese, a necessidade de proporcionar mais transparência referente a aplicação dos recursos do FUNDEB. 

É o que contém a matéria
Analisando a matéria sob a ótica constitucional e legal, ressaltamos que insere-se entre os direitos dos Vereadores apresentar proposições que visem o interesse da coletividade, nos termos do art. 18, VI, do Regimento Interno.

Com efeito, a pretensão visa promover maior transparência quanto a aplicação dos recursos oriundos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, em atenção aos princípios da publicidade e transparência.
Desta forma, sob a ótica constitucional e legal, não vislumbramos nenhum óbice à sua regular e normal tramitação.

No mérito, entretanto, esta Relatoria acata a sugestão de alteração feita pela douta procuradoria-geral desta Casa e, desde que observadas as alterações constantes da Emenda nº 01, ora apresentada, poderá a mesma ser aprovada pela Casa.

 É o nosso voto.

Sala das Comissões, 15 de junho de 2015

José Vespasiano Vespa 

Relator

DE ACORDO COM O VOTO DO RELATOR:

José Constantino Coronel


Reginaldo da Fast (02 votos)

Douglas Willkys (02 votos)


Fábio Campos Binha (02 votos)


João de Souza Natinho


Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha


Virgínia Scarpatti

Guaraciaba Gomes Martins Araújo (02 votos)
EMENDA Nº 01

Apresentamos ao projeto de Lei n 3.868, de 08 de junho de 2015, que “Dispõe sobre a apresentação do contracheque dos profissionais da Educação no Município de Timóteo”, de autoria do Vereador Adriano Alvarenga, a seguinte 
Emenda:
· Dê-se ao Artigo 1º, a seguinte redação:
“Art. 1º. Fica o Chefe do Executivo obrigado a determinar ao órgão competente que se discrimine no contracheque dos profissionais de Educação da Rede Municipal de Ensino de Timóteo, o valor pago com os recursos oriundos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais de Educação – FUNDEB, destinados à remuneração dos profissionais do magistério da educação básica em efetivo exercício, em atenção aos princípios da publicidade e transparência”.

Sala das Comissões, 15 de junho de 2015

COMISSÃO CONJUNTA  DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA, ASSUNTOS DIVERSOS E REDAÇÃO; ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E ÉTICA POLÍTICO-ADMINISTRATIVA E EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, CULTURA, DESPORTO, LAZER E TURISMO

José Vespasiano Vespa 

Relator

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 3.868, DE 22 DE JUNHO DE 2015

Dispõe sobre a forma de apresentação do contracheque dos profissionais da Educação no Município de Timóteo. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:
Art. 1º Fica o Chefe do Executivo obrigado a determinar ao órgão competente que se discrimine no contracheque dos profissionais de Educação da Rede Municipal de Ensino de Timóteo, o valor pago com os recursos oriundos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais de Educação – FUNDEB, destinados à remuneração dos profissionais do magistério da educação básica em efetivo exercício, em atenção aos princípios da publicidade e transparência.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Comissões, 22 de junho de 2015

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, ASSUNTOS DIVERSOS E REDAÇÃO

Guaraciaba Gomes Martins Araújo

Relatora 

 PROJETO DE LEI Nº 3.868, DE 22 DE JUNHO DE 2015

Dispõe sobre a forma de apresentação do contracheque dos profissionais da Educação no Município de Timóteo. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou:
Art. 1º Fica o Chefe do Executivo obrigado a determinar ao órgão competente que se discrimine no contracheque dos profissionais de Educação da Rede Municipal de Ensino de Timóteo, o valor pago com os recursos oriundos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais de Educação – FUNDEB, destinados à remuneração dos profissionais do magistério da educação básica em efetivo exercício, em atenção aos princípios da publicidade e transparência.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Timóteo, 22 de junho de 2015

Moacir de Castro Araújo

Presidente

Adriano Alvarenga

1º Secretário

